




























- APOSTILAMENTO

A Apostila é um certificado de autenticidade emitido por países signa
tários da Convenção da Haia, promulgada no Brasil pelo Decreto 
8.660/2016, e que é colocado em um documento público para atestar 
sua origem (assinatura, cargo de agente público, selo ou carimbo de 
instituição). Esse documento público apostilado poderá ser 
apresentado e reconhecido em outro país, também signatário da 
Convenção da Haia.

O apostilamento feito pelos cartórios substitui a legalização de 
documentos, que era feita através dos consulados, muitas vezes de 
forma complicada, demorada e dispendiosa.

Como é feita? 

A apostila deverá ser providenciada quando necessário apresentar 
algum documento em outro país. 

Nesses casos, a emissão da apostila garantirá o reconhecimento da 
autenticidade da assinatura do agente público competente, dotado de 
fé pública, ou do notário que tenha reconhecido a firma do documento 
no país onde foi emitido. 

Para isso, basta o interessado levar os documentos para serem apostila
dos por um tabelião de notas de sua preferência. A aposição da apostila 
será feita no próprio documento, após conferência da autenticidade da 
assinatura do respectivo emissor. 

Podem ser apostilados: escrituras públicas, certidões do registro civil, 
documentos empresariais, diploma universitário (histórico escolar), 
traduções juramentadas, dentre outros. 








